À Comissão Organizadora do Concurso de Práticas Exitosas sobre Justiça Climática da APADEP
Assunto: Pedido de Inscrição de Prática Exitosas – Justiça Climática


Excelentíssimos(as) Senhores(as) Integrantes da Comissão Organizadora,

Nos termos do Edital publicado em 02 de setembro de 2025, vimos, respeitosamente, apresentar pedido de inscrição da prática abaixo descrita para participação no Concurso de Práticas Exitosas sobre Justiça Climática, promovido por esta Associação.

Título da Prática: “Atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis em ações civis públicas para a remoção de pessoas em áreas de preservação ambiental e de risco na Comarca de Guarulhos/SP.”

Descrição da Prática:

Desde o ano de 2017, a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por meio de defensoras e defensores públicos com atuação na área de Fazenda Pública da Comarca de Guarulhos, passou a intervir como custos vulnerabilis em centenas de ações civis públicas ajuizadas pelo Ministério Público que visavam à remoção de comunidades localizadas em áreas de preservação ambiental e/ou de risco.

Inicialmente, houve resistência judicial quanto à legitimidade da atuação da Defensoria Pública nesses feitos, com fundamento na inaplicabilidade do artigo 554, § 1º do Código de Processo Civil às ações civis públicas, sob o argumento de que não se tratariam de ações possessórias. No entanto, após a interposição de recursos pela Defensoria Pública, houve o reconhecimento da possibilidade de aplicação analógica do referido dispositivo legal, considerando-se a natureza fática das demandas e os efeitos práticos de remoção das famílias.

A atuação da Defensoria Pública possibilitou significativa mudança no tratamento judicial conferido às referidas ações. Os magistrados passaram a considerar a possibilidade de permanência das famílias nos locais, desde que sanados os riscos à vida e à saúde. Destaca-se, inclusive, a celebração de acordo judicial em uma das Varas da Fazenda Pública de Guarulhos entre Defensoria Pública, Ministério Público e Município de Guarulhos, com previsão de regularização fundiária e adoção de medidas de mitigação de riscos ambientais. De acordo com o pacto, somente serão removidas as pessoas em situação de risco irreversível, e, mesmo nesses casos, mediante a garantia de atendimento habitacional adequado.

Justificativa para Inscrição – Atendimento aos Requisitos do Art. 7º do Edital:

a) Pertinência com as funções da Defensoria Pública:
A prática está diretamente relacionada à missão constitucional da Defensoria Pública, prevista no artigo 134 da Constituição Federal, na medida em que busca assegurar os direitos fundamentais de pessoas e comunidades vulnerabilizadas, promovendo a defesa do direito à moradia, à dignidade e à cidade, além de zelar pelo respeito à legislação ambiental e urbanística de forma compatível com os direitos humanos.

b) Possibilidade de implementação por outros membros da Instituição: A experiência acumulada nos processos judiciais e nas articulações extrajudiciais pode ser amplamente utilizada por defensoras e defensores públicos em outras comarcas e estados em situações similares. As manifestações, teses jurídicas e estratégias adotadas podem ser replicadas ou adaptadas em outras localidades, assim como o modelo do acordo celebrado pode servir de referência para a construção de soluções dialogadas e sustentáveis.

c) Relevância da atuação para a Defensoria Pública e para a população vulnerável: A atuação da Defensoria Pública como custos vulnerabilis nesse contexto revela-se essencial para garantir o protagonismo das comunidades afetadas nos processos decisórios que dizem respeito à sua permanência em seus territórios. Ainda, a partir da atuação da Defensoria, com o pedido de regularização fundiária, há a minoração dos efeitos do racismo ambiental, com a garantia de acesso ao saneamento básico (fornecimento de água e coleta de esgoto) e garantia do direito à saúde (violado pela falta de acesso à água e condições mínimas de higiene). Tal intervenção proporciona, portanto, a visibilidade de direitos historicamente ignorados, promovendo justiça social e ambiental e fortalecendo o papel institucional da Defensoria Pública como agente de transformação social.

Diante do exposto, requer-se a inscrição da prática acima relatada no Concurso de Práticas Exitosas sobre Justiça Climática da APADEP.

Termos em que,
pede deferimento.

Guarulhos, 24 de setembro de 2025.
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